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EXTRATO DO CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO. EXTRATO DO CONTRATO Nº 

0033/2024/PMB. REF.: Processo  Administrativo nº. 005/2024 - 

PARTES: MUNICÍPIO DE BACURI, ESTADO DO MARANHÃO,  

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

ESPORTE E CULTURA e a empresa: COMERCIAL GLOBAL 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.754.772/0001-38. Objeto: 

Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 

para o preparo da merenda escolar atendendo as necessidades do 

Município de Bacuri – MA.  Valor Global: R$  

997.984,50(Novecentos e noventa e sete mil, novecentos e oitenta e 

quatro reais).  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 02 – PODER 

EXECUTIVO; 02.05- Secretaria municipal de Educação, Esporte e 

Cultura; 12.361.0042.2039.0000 - Manutenção da Merenda Escolar – 

PNAE; 33.90.30-  Material de Consumo; Fonte de Recursos: 

0.1.15.000051 - Transferência de Recursos do FNDE-PNAE; 02 – 

PODER EXECUTIVO; 02.05- Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte e Cultura; 12.361.0042.2025.0000 - Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino; 33.90.30-  Material de Consumo. Prazo 

de vigência: Será de 10 de Abril de 2024, até 31/12/2024, prorrogável 

na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993 - BASE LEGAL: a 

Lei Federal nº 10520, de 17/07/02 e suas alterações e demais normas 

pertinentes à espécie – SIGNATÁRIOS: IDENILCE SOUZA 

MENDONÇA - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura,  

CONTRATANTE e DENILSON WYDS COSTA MENDES, pela 

CONTRATADA.Bacuri/MA, 10 de Abril de 2024.IDENILCE 

SOUZA MENDONÇA -Secretária Municipal de Educação, Esporte e 

Cultura(Ato por Deleg. de Competências – Dec. Munic. n.º 03/2017). 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO. EXTRATO DO CONTRATO Nº 

0034/2024/PMB. REF.: Processo  Administrativo nº. 005/2024 - 

PARTES: MUNICÍPIO DE BACURI, ESTADO DO MARANHÃO,  

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

ESPORTE E CULTURA e a empresa: IMPACTO COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  51.417.015/0001-

90.  Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros 

alimentícios para o preparo da merenda escolar atendendo as 

necessidades do Município de Bacuri – MA.  Valor Global: R$  

12.510,00(Doze mil e quinhentos dez reais).  DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA; 02 – PODER EXECUTIVO; 02.05- Secretaria 

municipal de Educação, Esporte e Cultura; 12.361.0042.2039.0000 - 

Manutenção da Merenda Escolar – PNAE; 33.90.30-  Material de 

Consumo; Fonte de Recursos: 0.1.15.000051 - Transferência de 

Recursos do FNDE-PNAE; 02 – PODER EXECUTIVO; 02.05 -

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura; 

12.361.0042.2025.0000 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; 

33.90.30-  Material de Consumo. Prazo de vigência: Será de 10 de 

Abril de 2024, até 31/12/2024, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 

Lei nº 8.666, de 1993 - BASE LEGAL: a Lei Federal nº 10520, de 

17/07/02 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie – 

SIGNATÁRIOS: IDENILCE SOUZA MENDONÇA - Secretaria 

Municipal de Educação, Esporte e Cultura,  CONTRATANTE e 

ADALBERTO BARROS FILHO, pela CONTRATADA.Bacuri/MA, 

10 de Abril de 2024.IDENILCE SOUZA MENDONÇA -Secretária 

Municipal de Educação, Esporte e Cultura(Ato por Deleg. de 

Competências – Dec. Munic. n.º 03/2017). 

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI, ESTADO DO 

MARANHÃO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA, vem divulgar sua intenção 

de aderir, como CARONA, ao Registro de Preços, nos termos da Lei 

Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, e  Decreto nº 11.462, de 

31 de Março de 2023, conforme especificações abaixo:Pregão 

Eletrônico nº 030/2023. Ata de Registro de Preços nº 030/2023. 

VIGÊNCIA DA ATA: até 30/01/2025. ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Prefeitura Municipal de Olho D`Água das Cunhãs/MA. EMPRESAS 

BENEFICIÁRIAS: COMERCIAL GLOBAL LTDA, inscrita sob o 

CNPJ nº 28.754.772/0001-38 e  IMPACTO COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 51.417.015/0001-

90.ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO REGISTRADO: O registro de 

preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de 
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Gêneros Alimentícios da Merenda Escolar para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Olho D`Água das 

Cunhãs/MA. ITENS REGISTRADOS:  Itens  nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 

07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 

26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, e 36, perfazendo um valor global 

de R$ 2.753.693,33(Dois milhões, setecentos e cinquenta e três mil, 

seiscentos e noventa e três reais e trinta e três centavos).ITENS 

ADERIDOS: 01, 02, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 

17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35 e 

36, perfazendo um valor em R$ 1.010.494,50(Hum milhão, e dez mil, 

quatrocentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos). Destarte, 

HOMOLOGA o procedimento de “Carona” neste ato registrado 

conforme justificativas demonstradas em processo administrativo nº 

004/2024.Bacuri (MA), 09 de Abril de 2024.IDENILCE SOUZA 

MENDONÇA- Secretária Municipal de Educação, Esporte e 

Cultura(Ato por Deleg. de Competências – Dec. Munic. n.º 03/2017). 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE BACURI - MA

DIÁRIO OFICIAL
GABINETE DO PREFEITO

V. 07 DE SETEMBRO, S/N, CENTRO

BACURI - MA, CEP: 65270-000

Email: edom@bacuri.ma.gov.br

Telefone: (98)33921-222

-
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